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PROJETO DE LEI Nº 3.603, DE 2024, 
do Senador Bene Camacho 

 

Institui o Dia Nacional do Cidadão 
Solidário. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Cidadão Solidário, a ser celebrado, 

anualmente, no primeiro dia do prazo de entrega da Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Físicas.  

Parágrafo único. Na semana que anteceder o Dia Nacional do Cidadão Solidário 
deverão ser realizadas atividades voltadas à conscientização sobre o tema. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


